
ORIENTAÇÃO -  BOLETO REGISTRADO 

A FEBRABAN - Federação Brasileira de Bancos, em conjunto com a rede bancária, está desenvolvendo uma 

Nova Plataforma da Cobrança para modernizar o sistema de boletos de pagamento (cobrança bancária), 

trazendo mais segurança e agilidade para toda a sociedade. O principal benefício é o fato de o pagador de um 

boleto vencido não precisar mais ir até o banco emissor para quitar o seu débito. No entanto, esta regra foi 

prorrogada e passará a valer só a partir de 2018. 

Por enquanto, os clientes que tentarem efetuar pagamento de boleto vencido em qualquer instituição que não 

seja o banco Bradesco precisará atualizar a data de vencimento para a atual, para isto basta acessar o site do 

Bradesco clicando aqui ou no link a seguir : 

 https://www.ib2.bradesco.com.br/ibpfsegundaviaboleto/segundaViaBoletoPesquisarLinhaDigitavel.do.  

 É necessário ter em mãos o código de barras do boleto vencido. 

No link informado (tela abaixo), basta preencher o campo “Número de Identificação” com o código de 

barras. 
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